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Parecer Técnico de LAS/RAS nº 154/SEMAD/SUPRAM SUL - DRRA/2020   

O empreendimento MBL Mineração LTDA ME atua no ramo minerário, e pretende exercer suas 

atividades no município de Tiradentes – MG.  

A atividade do empreendimento objeto deste licenciamento é a lavra céu aberto – minerais não 

metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento. A produção bruta requerida é de 

18.000 toneladas/ano. O empreendimento já obteve Autorização Ambiental de Funcionamento - AAF 

n° 952/2013, através do Processo Administrativo 01188/2013/001/2013, com validade até 21/02/2017. 

Portanto não há incidência de critérios locacionais.   

No item 4.5 do Módulo de Caracterização do Empreendimento do RAS, foi informado que não haveria 

disposição de estéril/rejeito pois toda a produção seria destinada para outra mina do empreendimento 

que opera amparada pela LAS-RAS 291. Porém, em consulta ao Sistema de Licenciamento Ambiental 

– SLA, não foi encontrada a referida licença.  

No processo de licença não há nenhuma informação de qual será a utilização do material lavrado. Por 

se tratar de uma extração de quartzito, na maioria dos casos existe um beneficiamento posterior, antes 

da sua utilização. Esse beneficiamento varia de acordo com a finalidade do material extraído e pode 

ser uma atividade que necessite de licenciamento próprio.  

Foi informado que o material estéril gerado será utilizado na reconformação topográfica das estradas 

que serão abertas. Entretanto no mapa apresentado não foi indicado a existência de nenhuma estrada 

a ser aberta. Além disso, não foi apresentado nenhuma planta de corte/aterro da estrada mostrando 

onde esse material estéril será utilizado.  

Outro fato a se destacar é que o empreendedor informa que utilizará da água da concessionária local 

para aspersão das vias e consumo humano e sanitários, porém não foi enviado nenhuma comprovação 

de que a concessionária local atenda o local do empreendimento. 

A planta planialtimétrica apresentada no RAS não atende os requisitos descritos no Anexo I do termo 

de referência do RAS. Soma-se também, que as informações ali apresentadas não estão legíveis, 

impossibilitando a avaliação. 

Em conclusão, com fundamento nas informações expostas acima sugere-se o indeferimento da 

Licença Ambiental Simplificada ao empreendimento MBL Mineração LTDA para a atividade de A-02-

07-0 - Lavra a céu aberto de minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento, no 

município de Tiradentes, por insuficiência técnica. 
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